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ATA 001/2026 DA REUNIAO DA COMISSAO DE SELECAO E JULGAMENTO

CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2026 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Aos vinte e oito dias do més de abril do ano de dois mil e vinte e seis, as 13h30min, reuniram-se, nas

dependéncias da Prefeitura Municipal de Tramandai/RS, os membros da Comissio de Selegdo e Julgamento
do Chamamento Ptiblico n® 001/2026, instituida para conducéo da fase de selegdo destinada a celebragdo de
Termo de Colaboragdo com Organizagdo da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014, do
Decreto Federal n°® 8.726/2016, do Decreto Municipal n° 4.255/2017 e das disposicdes constantes no Edital
de Chamamento Publico n° 001/2026 da Secretaria Municipal de Satide. Participaram da reunifio os seguintes
membros da Comissdo de Selegéo: Gabrielle Iessim Cardoso Flor — Presidente da Comissdo; Aline da Costa
Martins — Membro da Comissdo; Amanda Santos Araujo — Membro da Comissdo. Também participaram da
reunido, prestando apoio técnico a anélise das propostas apresentadas, os servidores da Secretaria Municipal
de Saudde: Jeferson da Silva Pedro e Vinicius Wundervald Muller. Participou, ainda, a Coordenadora de
Parcerias, Jésica Tatiane da Silva Melfior. A presente reunido teve por finalidade a realizacio da ETAPA 4 —
Julgamento Preliminar das Propostas, prevista no item 8 do Edital de Chamamento Piblico n° 001/2026,
abrangendo a analise técnica, avaliagdo, classificagdo e verificacdo dos critérios eliminatdrios das propostas
apresentadas pelas Organizagdes da Sociedade Civil participantes do certame. Os trabalhos se estenderam
das 13h30min as 19h, considerando a complexidade das propostas apresentadas, a necessidade de anélise
individualizada dos documentos, dos critérios de julgamento previstos na Tabela 2 do Edital e da Avaliacéo
Técnica Complementar prevista no Anexo XII do instrumento convocatério. Durante a reunifo, a Comissio
de Selegdo realizou a andlise detalhada das propostas apresentadas pelas seguintes Organizacdes da
Sociedade Civil:

1. Instituto Brasileiro de Sadde, Ensino, Pesquisa e Extensdo para Desenvolvimento Humano —
IBSAUDE — CNPJ n° 07.836.454/0001-46;
Associagdo Pro Saude e Servigos RS — CNPJ n° 44.042.454/0001-44;
Associacdo Saude em Movimento — CNPJ n° 27.324.279/0001-15;
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano — INDSH — CNPJ n° 23.453.830/0001-70;
Instituto Riograndense de Politicas Ptiblicas — CNPJ n°® 48.211.933/0001-44;
Instituto Maria Schmitt de Desenvolvimento de Ensino, Assisténcia Social e Satide do Cidadio —
IMAS — CNPJ n° 28.700.530/0001-61.

A Comissdo consignou que as andlises observaram rigorosamente o0s critérios constantes na Tabela 2 do
Edital, quais sejam: (A) Informagdes sobre agdes a serem executadas, metas a serem atingidas, indicadores
que aferirdo o cumprimento das metas e prazos para execu¢do; (B) Adequacdo da proposta aos objetivos da
politica publica; (C) Descricdo da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa realidade e a atividade
proposta; (D) Adequagdo da proposta ao valor de referéncia constante do Edital; (E) Capacidade técnico-
operacional da instituicdo proponente. Além disso, foi utilizada como subsidio técnico a Avaliacdo Técnica
Complementar prevista no Anexo XII do Edital, contemplando os eixos: I — Capacidade Institucional; IT —
Qualificagdo Institucional; III — Qualidade do Plano de Trabalho; IV — Sustentabilidade e Governanga. Os
servidores técnicos da Secretaria Municipal de Satde, Jeferson da Silva Pedro e Vinicius Wundervald
Muller, realizaram a analise técnica das propostas apresentadas, emitindo avaliacdo complementar que
subsidiou a fundamentagdo das notas atribuidas ao critério “E” — Capacidade Técnico-Operacional,
considerando especialmente a experiéncia institucional, estrutura organizacional, qualificacdo técnica,
mecanismos de governanga, compatibilidade operacional e aptiddo das entidades para execucdo do objeto da
parceria. Durante a verificacdo preliminar da proposta apresentada pelo Instituto Brasileiro de Saude,
Ensino, Pesquisa e Extensdo para Desenvolvimento Humano — IBSAUDE, realizada pela Comissio de
Selecdo, constatou-se, apds consulta aos sistemas oficiais de transparéncia e demais informacdes priblicas
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disponiveis, a existéncia de penalidade impeditiva vigente, consistente em declaragdo de inidoneidade
relacionada a participagdo em certames puiblicos, circunstancia incompativel com a continuidade da
participagdo da entidade no presente Chamamento Publico. Diante disso, restou prejudicada a anélise de
meérito técnico da proposta, bem como a afericdo integral dos critérios previstos na Tabela 2 do Edital e da
Avaliagdo Técnica Complementar constante no Anexo XII, motivo pelo qual a entidade foi declarada
eliminada ainda na fase preliminar de anélise das propostas. Na sequéncia, procedeu-se a analise dos critérios
de julgamento previstos na Tabela 2 do Edital em relacio a proposta apresentada pela Associagido Pré Saude
e Servigos RS, sendo atribuidas as seguintes pontuacdes: critério (A) — 0,5; critério (B) - 0,5; critério (C) —
0,0; critério (D) - 0,3; e critério (E) — 0,0, totalizando pontuacio global de 1,3 pontos. Na Avaliacdo Técnica
Complementar, a entidade apresentou as seguintes pontuacdes: I. Capacidade Institucional: 20/30
(Experiéncia: 10, Estrutura: 10, Regularidade: 00), II. Qualificagdo Institucional: 00/20, III. Qualidade do
Plano de Trabalho: 20/40 (Diagndstico: 10, Metas: 00, Metodologia: 10. Na verificacdo dos critérios
eliminatdrios, a Associagdo Pré Satde e Servicos ndo atingiu os requisitos minimos constantes no edital
001/2026, bem como deixou de apresentar as seguintes documentacdes: Nio apresentaram regularidade do
corpo técnico; ndo foi localizado o CEBAS; Néo foram localizadas as premiaces; ndo foram localizadas as
atuagGes comprovadas em projetos sociais e voluntariados; ndo foram localizados os relatérios de auditoria
externa; as metas apresentadas estdo incoerentes com o anexo XI do edital supramencionado; planos de
recursos apresentados incompativeis com objeto no item insumos; os mecanismos de controle interno nio
foram localizados; estratégias de mitigacdo de riscos ndo localizadas. A proposta da Asseciagdo Saiide em
Movimento recebeu as seguintes notas na Tabela 2 do Edital: critério (A) — 0,5; critério (B) — 0,5; critério
(C) - 0,0; critério (D) - 0,5; e critério (E) — 0,5, totalizando 2,0 pontos. Na Avaliagio Técnica Complementar,
a entidade apresentou as seguintes pontuagdes: I. Capacidade Institucional: 30/30, II. Qualificacdo
Institucional: 08/20 (CEBAS: 03, Atuacdo: 05), III. Qualidade do Plano de Trabalho: 20/40 (Diagnédstico: 10,
Metodologia: 10), IV. Sustentabilidade e Governanca: 00/10, total Anexo XII: 58/100. A proposta
apresentada ndo atingiu a pontuagdo minima exigida no Edital de Chamamento Publico n® 001/2026.
Verificou-se a supressdo de indicadores e metas previstos no edital, tendo sido apresentados apenas 10 dos 35
indicadores exigidos para execugdo integral do objeto da parceria, bem como auséncia de entrega da
proposta em versdo digital (pen drive), conforme item 8.5.4 do edital. Além disso, a proposta apresentou
previsdo de despesa no valor de R$ 406.800,00 referente & contratagéo de servicos médicos, modalidade PJ,
embora o edital e Termo de Referéncia ndo prevejam a contratagio desse tipo de servico no objeto da
parceria. Tal inconsisténcia impactou negativamente a avaliagdo da compatibilidade e adequacio da proposta
aos requisitos do Chamamento. Ainda, no critério "C" a descricdo da realidade e do nexo com o objetivo
mostrou-se insuficiente para adequada avaliagdo técnica da proposta. Quanto & proposta apresentada pelo
Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano — INDSH, realizou-se a avaliagio dos critérios
estabelecidos na Tabela 2 do Edital, ocasido em que foram atribuidas as seguintes pontuagdes: critério (A) —
2,5; critério (B) — 1,5; critério (C) — 1,0; critério (D) — 1,0; e critério (E) — 2,0, totalizando pontuacdo global
de 8,0 pontos. Na Avaliagdo Técnica Complementar, a entidade obteve desempenho satisfatério, com a
seguinte pontuagdo: I. Capacidade Institucional: 30/30, II. Qualificagdo Institucional: 20/20 (CEBAS: 03,
Premiagdes: 05, Atuagdo: 05, Auditoria: 07), III. Qualidade do Plano de Trabalho: 40/40, IV. Sustentabilidade
e Governanga: 10/10, total Anexo XII: 100/100. A pontuagdo atribuida observou integralmente os critérios
previstos no Edital. Contudo, ndo foi atribuida nota méxima em razdo da supressio de indicadores e metas
relevantes, dentre eles: redugdo da sifilis congénita, redugdo da proporcdo de nascidos vivos em maes
adolescentes, mortalidade materna, mortalidade por cancer de mama, expansdo e qualificacdo da rede de
saude bucal e estruturagdo da rede de atengdo a pessoa idosa. Também ndo houve apresentacdo de previsao
relacionada a reforma/manutencdo predial do SAMU, além de constar mengdo ao Programa Brasil
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Sorridente, sem demonstragio de aplicabilidade ao objeto apresentado. Na andlise do Instituto
Riograndense de Politicas Publicas, a proposta recebeu nota maxima nos critérios (A), (B), (C)e (D), e
nota 1,8 no critério (E), totalizando pontuagdo global de 9,8 pontos. Na Avaliagdo Técnica Complementar, a
entidade apresentou a seguinte pontuacdo: I. Capacidade Institucional: 30/30, II. Qualificacdo Institucional:
12/20 (Atuagdo: 05, Auditoria: 07), III. Qualidade do Plano de Trabalho: 40/40, TV. Sustentabilidade e
Governanga: 10/10, total Anexo XII: 92/100. A pontuacdo atribuida observou integralmente os critérios de
avaliagdo previstos no Edital. Contudo, ndo foi atribuida nota méxima em razdo da auséncia de certificacdo
CEBAS e da inexisténcia de comprovacdo de premiacdes ou reconhecimentos institucionais, elementos
previstos no anexo XII para avaliagdo da qualificagdo institucional da entidade. O Instituto Maria Schmitt
— IMAS, recebeu nota maxima em todos os critérios da Tabela 2 do Edital, obtendo 10,0 pontos. Na
Avaliagdo Técnica Complementar, obteve pontuacdo mdaxima nos eixos de Capacidade Institucional,
Qualificagdo Institucional, Qualidade do Plano de Trabalhe e Sustentabilidade e Governanca, demonstrando
ampla experiéncia em servigos de satide no SUS, estrutura administrativa consolidada, qualificacdo técnica,
governanga institucional, mecanismos de transparéncia e planejamento operacional compativel com o objeto
do edital. Na verificagdo dos critérios eliminatérios, nio houve qualquer ocorréncia impeditiva. Na
conclusdo constante no checklist, a Comissdo registrou que o Instituto Maria Schmitt — IMAS observou
integralmente os requisitos previstos no Edital de Chamamento Publico n° 001/2026, apresentando proposta
técnica completa, estruturada, plenamente compativel com o objeto da parceria e adequada as exigéncias
técnicas e operacionais previstas no edital.

Diante das analises realizadas, restou estabelecida a seguinte classificagdo preliminar:

1° Lugar — Instituto Maria Schmitt — IMAS — 10,0 pontos;

2° Lugar — Instituto Riograndense de Politicas Piblicas — 9,8 pontos;

3° Lugar — Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano — INDSH — 8,0 pontos.

Foram eliminadas as seguintes entidades:

— Instituto Brasileiro de Satde, Ensino, Pesquisa e Extensdo para Desenvolvimento Humano — IBSAUDE;

— Associagdo Saiude em Movimento — 2,0 pontos;

— Associagdo Pro Saude e Servigos RS — 1,3 pontos.

Nada mais havendo a tratar, ap6s a conclusdo da andlise técnica, avaliagio complementar, verificacdo dos
critérios eliminatérios e definido da classificagdo preliminar das propostas apresentadas no dmbito do
Chamamento Ptiblico n° 001/2026, a Comissdo de Selegdo e Julgamento deliberou pelo encaminhamento do
resultado preliminar para publicagio nos meios oficiais, nos termos do cronograma e das disposicdes
previstas no Edital, assegurando-se as Organizagdes da Sociedade Civil participantes o direito & interposicio
de recursos administrativos na forma da legislacdo aplicéavel e do instrumento convocatério. A Comissio
registrou que todas as analises e deliberacdes foram realizadas em observancia aos principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia, isonomia, transparéncia e julgamento objetivo, previstos
na Lei Federal n° 13.019/2014, no Decreto Federal n° 8.726/2016 e nas disposicdes constantes no Edital de
Chamamento Publico n° 001/2026. Por fim, as 19 horas do dia 28 de abril de 2026, foi encerrada a reuniio,
sendo lavrada a presente ata, que apos lida e aprovada, segue assinada pelos membros da Comissdo de
Selegdo e Julgamento, pelos técnicos da Secretaria Municipal de Saude que prestaram apoio técnico a analise
das propostas e pela Coordenagéo de Parcerias do Municipio de Tramandai/RS.
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Gabrielle Iessim Cardoso Flor
Presidente da Comissdo de Selecdo e Julgamento
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Checklist de Analise Técnica e Atribuicao de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Satde

1. Identificagdo da Proposta

* OSC Proponente: INST. BRASILEIRO DE SAUDE, ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO PARA DESENVOLVIMENTO HUMANO - IBSAUDE - CNPJ:
07.836.454/0001-46

. DatadaAnalise: 2§ / 0Y / 2o

2. Critérios de Julgamento e Pontuagéo (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO CRITERIO PONTUACAO

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
(A) Informagbes sobre agdes
a serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores
que aferirdo o cumprimento

- Grau satisfatério de atendimento (2,0 pontos)

- O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério

(0,0).
das metas e prazos para a
execucdo das agbes e para 0 OBS.: A atribuigéo de nota “zero” neste critério implica
cumprimento das metas eliminag&o da proposta, por forca do art. 16, §2°,

incisos Il e Ill, do Decreto n° 8.726, de 2016.

- Grau pleno de adequacéo (2,0)

- Grau satisfatério de adequacéo (1,0)
(B) Adequacéao da proposta

aos objetivos da politica, do - O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério
plano, do programa ou da do requisito de adequagéo (0,0).
acao em que se insere a

OBS.: A atribuigdo de nota “zero” neste critério implica
a eliminacéo da proposta, por for¢ca do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2°, inciso |,
do Decreto n° 8.726, de 2016.

parceria

- Grau pleno da descrigdo (1,0)

- Grau satisfatério da descricéo (0,5)
(C) Descricao da realidade
objeto da parceria e do nexo - O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério
entre essa realidade e a (0,0).

atividade ou projeto proposto i g = e
OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica

eliminag&o da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n°® 8.726, de 2016.
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- Grau pleno de adequacg&o (1,0 ponto):

A proposta apresenta orgamento detalhado,
compativel com o valor de referéncia e coerente com
0s custos necessarios a execugdo do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

(D) Adequacéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os

- Grau satisfatorio de adequagéo (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variacées
justificadas, sem comprometer a execugao do objeto.

custos apresentados, os - Inadequacao (0,0):

quantitativos previstos no A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
Termo de Referéncia (Anexo seja por superdimensionamento ou por indicios de

V) e as metas e resultados inexequibilidade.

propostos.

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagéo da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboragéo, o valor estimado pela
Administragdo Publica é apenas uma referéncia, ndo
um teto.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

(E) Capacidade técnico
operacional da instituigdo
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfélio de realizagbes na
gestdo de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

Para fins de afericdo da capacidade técnico-
operacional, a Comissdo de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo Xll deste Edital,
especialmente no que se refere a experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanga e demais elementos relacionados a
aptiddo da OSC para execug&o do objeto.

OBS.: A atribuig&o de nota “zero” neste critério implica
eliminacéo da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c”, da
Lein®13.019, de 2014).

Pontuacéo Maxima Global

3. Avaliacédo Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo
XIl)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E).
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Eixo de Avaliagao

Critério

Pontuagao
Maxima

Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na

| - Capacidade Institucional execucao de servigos de salide no ambito do SUS 10
Estrutura administrativa, operacional e de governanga 10
compativel com o objeto
Regularidade e qualificagéo do corpo dirigente e 10
técnico

Subtotal | 30

Il - Qualificagao Institucional | Certificacdo CEBAS — Saude valida 3
Premiacdes, certificagdes ou reconhecimentos por g
boas praticas em sautde
Atuag&o comprovada em projetos sociais, 5
comunitarios ou voluntarios na area da saude
Existéncia de auditoria externa independente com 2
parecer favoravel no ultimo exercicio

Subtotal Il 20

Il - Qualidade do Plano de Diagnéstico situacional e aderéncia ao territdrio e a 10

Trabalho RAS municipal
Coeréncia das metas, indicadores e resultados 10
esperados
Metodologia de execucéo, monitoramento e avaliacdo |10
Compatibilidade do plano de aplicag&o dos recursos 10
com o objeto

Subtotal Il 40

IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e 5

Governanga integridade
Estratégias de continuidade dos servigos e mitigacéo 5

_ de riscos
Subtotal IV 10

Assi aturas Técnicos Avaliadores:

W/ C@Umﬁa el Adidth

./
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4. Verificacdo de Critérios de Eliminagao (Art. 8.6.7 do Edital)

Condicao de Eliminagio Ocorréncia (Sim/No)

Pontuac&o total inferior a 6,0 pontos? []

Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? []

Auséncia de informagbes essenciais
(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)?

[]

Proposta em desacordo com as regras do Edital? []

Valor manifestamente incompativel/inexequivel? []

5. Conclusao da Comissio

( )CLASSIFICADA - Pontuacgio:
(ELIMINADA - Motivo:

44:4% consudlln aos bb‘-ﬂzl’/n/nf) eeciatss Ay Tnm%/oa/ﬁmaa 2
rwnf)zﬁ(’p cemstintioy A, n/UﬁUMﬁ_L#ﬁ Brosleibe s Sceei
,OLL 7f§mb{//fu‘9’ @IMUJM/ ¢ ﬁé)d‘mv»w /MJ%@JNMDLM/H{WZ/\O
%urﬂmﬁ{?’ /Jf’f‘) L) hp'w.u, U)’umafaf{o’ dzmof Aocln
_rzn/nﬁ oo amideniededs . cowm Inomade onm fadd 13[49‘ o,
Y dL Mg ole 2026 . @m forva, A, ortdcn emcenimn
Al (’h/,dxn{,a Ao el drnn. /m;w/ﬁ/,a YN X ﬁd/mz/n/ Ny P74
‘ WUiliecs /Yu%j’fnm% Ad Ltm 6.3 alimea, E e Boc—
'I‘n,Q T A bolbmammmle Fiblins me m//;mve e i Ant. 29~
Aa Ko Fedinal 13019 (20K ~aonde hila. Qual %hesla. ime
Jn@u‘hd,c« mm PHEANL OyLud et il mah n’i/[l/)fr),ﬂ/}\ ﬂffahab s
2dannd, I J d

Assinaturas Membros da Comissio:

74&/770 da. @ta rfaidinge
/Mﬁ 3 (). ¢ e
W& e oo
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Checklist de Analise Técnica e Atribuicao de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Saude

1. Identificacdo da Proposta

* OSC Proponente: ASSOCIACAO PRO SAUDE E SERVICOS RS - CNPJ:
44.042.454/0001-44

« Data da Analise: 2§

1 0% 1202

2. Critérios de Julgamento e Pontuagio (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO

CRITERIO

PONTUAGAO

(A) Informagbes sobre acgées
a serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores
que aferirdo o cumprimento
das metas e prazos para a
execugéo das agoes e para o
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatorio de atendimento (2,0 pontos)

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
(0,0).

OBS.: A atribuicéo de nota “zero” neste critério implica
eliminagéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
incisos Il e Ill, do Decreto n° 8.726, de 2016.

0,5

(B) Adequacéo da proposta
aos objetivos da politica, do
plano, do programa ou da
acgao em que se insere a
parceria

- Grau pleno de adequagéo (2,0)
- Grau satisfatorio de adequacéo (1,0)

- O ndo atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de adequagéo (0,0).

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
a eliminagéo da proposta, por forca do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2°, inciso |,
do Decreto n°® 8.726, de 2016.

0,8

(C) Descricéo da realidade
objeto da parceria e do nexo
entre essa realidade e a
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descri¢ao (1,0)
- Grau satisfatério da descrigéo (0,5)

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatorio
(0,0).

OBS.: A atribuigéo de nota “zero” neste critério implica
eliminagéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n° 8.726, de 2016.
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dai

(D) Adequacéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os
custos apresentados, os
quantitativos previstos no
Termo de Referéncia (Anexo
V) e as metas e resultados
propostos.

- Grau pleno de adequagéo (1,0 ponto):

A proposta apresenta orgamento detalhado,
compativel com o valor de referéncia e coerente com
0s custos necessarios a execucao do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

- Grau satisfatério de adequagéo (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variagées
justificadas, sem comprometer a execugao do objeto.

- Inadequagéo (0,0):

A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
seja por superdimensionamento ou por indicios de
inexequibilidade.

OBS.: A atribuicé@o de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagdo da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboragéo, o valor estimado pela
Administracao Publica é apenas uma referéncia, ndo
um teto.

0,%

(E) Capacidade técnico
operacional da instituicao
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfolio de realizacbes na
gestao de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O nao atendimento ou o atendimento insatisfatorio
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

Para fins de afericdo da capacidade técnico-
operacional, a Comissdo de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo Xl deste Edital,
especialmente no que se refere a experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanga e demais elementos relacionados 2a
aptidao da OSC para execugao do objeto.

OBS.: A atribuigéo de nota “zero” neste critério implica
eliminacéo da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c”, da
Lein®13.019, de 2014).

Pontuagéo Maxima Global

3

3. Avaliacao Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo

Xil)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E).
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Tramandai

Eixo de Avaliagao

Critério

Pontuagao
Maxima

Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na

| - Capacidade Institucional execucao de servigos de salide no ambito do SUS 2 _LO
Estrutura administrativa, operacional e de governanga
> ; 10 L O
compativel com o objeto
Regularidade e qualificagdo do corpo dirigente e
i 10
técnico VW)
Subtotal | 30 20
Il - Qualificagao Institucional | Certificacdo CEBAS — Saude valida 3 0o
Premiagdes, certificacées ou reconhecimentos por
e g 5
boas praticas em satde 00
Atuagéo comprovada em projetos sociais, 5
comunitarios ou voluntarios na area da satde 00
Existéncia de auditoria externa independente com -
parecer favoravel no ultimo exercicio ©0o
Subtotal I 20 0]
Ill - Qualidade do Plano de Diagnostico situacional e aderéncia ao territorio e a 10
Trabalho RAS municipal lo
Coeréncia das metas, indicadores e resultados
10 (@)
esperados o
Metodologia de execucéo, monitoramento e avaliagéo |10 LQJ
Compatibilidade do plano de aplicacdo dos recursos
: 10 o0
com o objeto
Subtotal llI 90 No
IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e 5
Governanga integridade 0o
Estratégias de continuidade dos servigos e mitigacao
d 3 ©0
e riscos
Subtotal IV 10 L)

Assgin uras Tecnlcos Avaliadores:

s Uity //m//&/

74

K/W)p
/QL/
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4. Verificagéo de Critérios de Eliminagio (Art. 8.6.7 do Edital)

Condicéo de Eliminagédo Ocorréncia (Sim/N&o)
Pontuacéo total inferior a 6,0 pontos? x| éwm

Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? i gl-ﬂﬂ

Auséncia de informagdes essenciais .
(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)? K. 6(/77\

Proposta em desacordo com as regras do Edital? M M

Valor manifestamente incompativel/inexequivel? [&] J\(ﬁg

5. Conclusao da Comissiao

( )CLASSIFICADA - Pontuacio:
(ELIMINADA - Motivo:

A Aw(,uo()@ €eg Yaude e Jeruicos a0 otingh 05 yequigitos
n/aimos (o\ns‘rQ\nHS no e d kal (70’[/)02(0 hem comg deiXow de ople-
Sontal os 5Qdu~\ﬂ‘\“@$ cLCuman’roroes" '
Nall (\V(‘?S«?n‘}'d\(‘nm Cegulinrconde &b cotho *ecn-c,o" van foi locol;2ade O
LCDF\Q Noo Cofom ]uoc{xl\@o«dus QS ylemiacges | vdo fofom localizados o
Y£e mi, (Tn(/S i 050 Lofam Yoralizades 08 ¢rodoiet Socinit e Unluotario-
;_Ln $ VNGO (orgm locolv2adot oS velodo?ins da ﬂ‘\ir\:\—o&’.'.)\ externga OS5 medos
oplesertodas P5¥5 incoerentes com g anexo X1 da ed:lel SupcamenCio =
A.m\c\n'.' 1‘0’0003 de  Yecursos apfesenradsy inCom patlvels Gom o}’)(ei\c NQ
Ao \nsiyy Mmos, 0F mecennSmos  Jde cCantrele {nterne N ed DO(‘&\M local 24~
VA 3 CSJ«-r\m\pf\?;} de ynil; P Gl de 18¢0S n&n loGalerodal.

Assinaturas Membros da Comissao:

A,MJ« 3 0. (o
\//} by __dew Gostee rifpudins :
{ @)Wﬂ”d‘“\, D&OW\(‘}?S SQ\CLW\O
L / L4 1))
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Checklist de Analise Técnica e Atribuicao de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Satde

1. Identificagdao da Proposta

«  OSC Proponente: ASSOCIAGCAO SAUDE EM MOVIMENTO — CNPJ:
27.324.279/0001-15

. DatadaAnalise: J% / 041 26

2. Critérios de Julgamento e Pontuacgao (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO CRITERIO PONTUAGAO

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
(A) Informacgdes sobre agoes 3 et : O) 5
a serem executadas, metas a - Grau satisfatério de atendimento (2,0 pontos)
serem atingidas, indicadores

o . - O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
que aferirdo o cumprimento

(0,0).
das metas e prazos para a
execucéo das agbes e para o OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
cumprimento das metas eliminacéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,

incisos Il e Ill, do Decreto n° 8.726, de 2016.

- Grau pleno de adequacéo (2,0) O S
)

- Grau satisfatorio de adequagao (1,0)
(B) Adequagéao da proposta

aos objetivos da politica, do - O nédo atendimento ou o atendimento insatisfatério
plano, do programa ou da do requisito de adequacéo (0,0).
acdo em que se insere a

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
a eliminagdo da proposta, por forca do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2°, inciso |,
do Decreto n°® 8.726, de 2016.

parceria

- Grau pleno da descrigdo (1,0) e) O
)

- Grau satisfatorio da descrigéo (0,5)
(C) Descrigao da realidade
objeto da parceria e do nexo - O néo atendimento ou o atendimento insatisfatorio
entre essa realidade e a (0,0).

atividade ou projeto proposto P ) , o 1
OBS.: A atribuigdo de nota “zero” neste critério implica

eliminagdo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n° 8.726, de 2016.
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(D) Adequacéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os
custos apresentados, os
quantitativos previstos no
Termo de Referéncia (Anexo
V) e as metas e resultados
propostos.

- Grau pleno de adequacéo (1,0 ponto):

A proposta apresenta orcamento detalhado,
compativel com o valor de referéncia e coerente com
0s custos necessarios & execugao do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

- Grau satisfatorio de adequacgao (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variagées
justificadas, sem comprometer a execugio do objeto.

- Inadequacéo (0,0):

A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
seja por superdimensionamento ou por indicios de
inexequibilidade.

OBS.: A atribuigdo de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagéo da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboragéo, o valor estimado pela
Administrag&o Publica é apenas uma referéncia, ndo
um teto.

(E) Capacidade técnico
operacional da instituicao
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfolio de realizagées na
gestdo de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

Para fins de afericio da capacidade técnico-
operacional, a Comissdao de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo Xl deste Edital,
especialmente no que se refere a experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanca e demais elementos relacionados i
aptiddo da OSC para execugéo do objeto.

OBS.: A atribuicéo de nota “zero” neste critério implica
eliminagéo da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c”, da
Lein® 13.019, de 2014).

Pontuagdo Maxima Global

3. Avaliagéo Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo

XII)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E):
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Eixo de Avaliagao

Critério

Pontuagio
Maxima

Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na

|~ Capacidade/Institucional execugdo de servigos de salide no ambito do SUS B __LO
Estrutura administrativa, operacional e de governanca 10
compativel com o objeto Lg
Regularidade e qualificagdo do corpo dirigente e 10 L 0
tecnico
Subtotal | 3 1o
Il - Qualificacao Institucional | Certificacdo CEBAS — Saude valida 3 9) 3
Premiagbes, certificacdes ou reconhecimentos por .
boas praticas em saude 0©
Atuag&o comprovada em projetos sociais, .
comunitarios ou voluntarios na area da saude o5
Existéncia de auditoria externa independente com 7
parecer favoravel no ultimo exercicio o0
Subtotal Il 20 O ¥
Il - Qualidade do Plano de Diagnostico situacional e aderéncia ao territorio e a 10
Trabalho RAS municipal lo
Coeréncia das metas, indicadores e resultados 10
esperados ©0
Metodologia de execucéo, monitoramento e avaliagdo |10 L o
Compatibilidade do plano de aplicagdo dos recursos o
com o objeto 00O
Subtotal I 40 20
IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e 5 =
Governanca integridade © O
Estratégias de continuidade dos servigos e mitigag&o 5 O 0
de riscos
Subtotal IV 10 o ©

Assin turas Tecnlcos Avaliadores:

e (Uln-ol s M/O/ W

L
=
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=
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4. Verificagédo de Critérios de Eliminagido (Art. 8.6.7 do Edital)

Condigao de Eliminagao Ocorréncia (Sim/Nao)
Pontuacéo total inferior a 6,0 pontos? M 5:
VN
Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? ™ Sin
i
Auséncia de informacgdes essenciais
(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)? X S in
Proposta em desacordo com as regras do Edital? N S
Valor manifestamente incompativel/inexequivel? [] N =

5. Conclusao da Comissio

( )JCLASSIFICADA - Pontuacgio:
(<)ELIMINADA — Motivo:

& atimoad. '’ y Q. ancioidln Fne Seltital
sl YY), ihtias mOO()I/,QOQ,é Vini fedber e, Q HUUUISQS
m mﬁxmdﬁm 2 m’uzfm avoliss pe 2ai1a 0 ”f!f}’dﬁ’ nide o
Ot 10 A 35 ety ol hanc o m’uladf—mﬂ e el

b/m m&gmbuaﬂ Chom durets) cenbouma. idem 8 5.9 Ao dnidad)

& aiie , o, tprepesley. apwenttor Hmcis de denpyiha e vale da
Vﬁéoe 20,50 fugnumle ‘0] onbelocds di pogess plcins mmzaada
A Pr, smbeia, o 10idol o Toinomer da, ?Mnm o .

erocm‘/ aApre ﬂbedf, AOVHT e ¥ da ))MJUﬁL ’J/LUZ /”rzcgnw:%—raa
bad'gw mgadivsamet. _a, afvoﬂjnrig (idadc

gssinaturas Membros da Comissao: e et . ,odup.bada«
74@/& e i .
@Mﬂ A (o |
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Checklist de Analise Técnica e Atribuicdo de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Saude

1. Identificagdao da Proposta

« OSC Proponente: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - CNPJ: 23.453.830/0001-70

« Data da Analise: /Z//; / @4 /;\ZﬂZé:

2. Critérios de Julgamento e Pontuacéao (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO CRITERIO PONTUAGAO

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 2/ 5
(A) Informagdes sobre agdes )
a serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores

- Grau satisfatorio de atendimento (2,0 pontos)

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério

que aferirdo o cumprimento (0,0).

das metas e prazos para a

execucéo das agbes e para o OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
cumprimento das metas eliminag&o da proposta, por forga do art. 16, §2°,

incisos Il e Ill, do Decreto n°® 8.726, de 2016.

= I ao (2,0
Grau pleno de adequag&o (2,0) .4]C,

- Grau satisfatorio de adequacéo (1,0)
(B) Adequacao da proposta

aos objetivos da politica, do - O nao atendimento ou o atendimento insatisfatorio
plano, do programa ou da do requisito de adequacéao (0,0).
acao em que se insere a

OBS.: A atribuicéo de nota “zero” neste critério implica
a eliminacdo da proposta, por forca do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2° inciso I,
do Decreto n°® 8.726, de 2016.

parceria

- Grau pleno da descri¢édo (1,0) 4 ) O

- Grau satisfatério da descricéo (0,5)
(C) Descricao da realidade
objeto da parceria e do nexo - O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
entre essa realidade e a (0,0).

atividade ou projeto proposto i o i iy,
OBS.: A atribuigdo de nota “zero” neste critério implica

eliminacgédo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n°® 8.726, de 2016.
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- Grau pleno de adequagao (1,0 ponto):

A proposta apresenta orgamento detalhado, J(/ O
compativel com o valor de referéncia e coerente com
0s custos necessarios a execugdo do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

(D) Adequagéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os

- Grau satisfatério de adequagéo (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variacdes
justificadas, sem comprometer a execugéo do objeto.

custos apresentados, os - Inadequagao (0,0):

quantitativos previstos no A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
Termo de Referéncia (Anexo seja por superdimensionamento ou por indicios de

V) e as metas e resultados inexequibilidade.

propostos.

OBS.: A atribuigdo de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagao da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboracéo, o valor estimado pela
Administrag&o Publica é apenas uma referéncia, no
um teto.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0). ; O
)

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

(E) Capacidade técnico
operacional da instituicao
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfélio de realizagbes na
gestao de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

Para fins de afericdo da capacidade técnico-
operacional, a Comissdo de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo XIl deste Edital,
especialmente no que se refere a experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanga e demais elementos relacionados a
aptiddo da OSC para execugéo do objeto.

OBS.: A atribuigao de nota “zero” neste critério implica
eliminacéo da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c”, da
Lein® 13.019, de 2014).

Pontuacéo Maxima Global 8 O
|

3. Avaliagdo Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo
XIl)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E).
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Eixo de Avaliagio Critério Pontuagao
Maxima
. ;e Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na
I=Gapacidadeiinstitucional execugéo de servicos de salide no &mbito do SUS L LO
Estrutura administrativa, operacional e de governanca 10
compativel com o objeto Lo
Regularidade e qualificag&o do corpo dirigente e 10
técnico Lo
Subtotal | 3 Y0
Il - Qualificagao Institucional |Certificacdo CEBAS — Saude valida 3 01
Premiacoes, certificagées ou reconhecimentos por 5 c
boas praticas em saude o
Atuagéo comprovada em projetos sociais, 5 0 S
comunitarios ou voluntarios na area da saude >
Existéncia de auditoria externa independente com = (\-
parecer favoravel no ultimo exercicio 0
Subtotal Il 20 Jlo
Ill - Qualidade do Plano de Diagnostico situacional e aderéncia ao territorio e & 10
Trabalho RAS municipal Ao
Coeréncia das metas, indicadores e resultados 10
esperados Lo
Metodologia de execug&o, monitoramento e avaliagédo |10  \ ©
Compatibilidade do plano de aplicagéo dos recursos 1
; 0 \No
com o objeto
Subtotal IlI 40 yo
IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e :
Governanca integridade 08
Estratégias de continuidade dos servigos e mitigacéo e e
de riscos
Subtotal IV 10 \o

Assinaturas Técnicos Avaliadores:
/LZ%W// %Wc@wﬂo/ Mol

oD
=
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4. Verificagéo de Critérios de Eliminagao (Art. 8.6.7 do Edital)

Condicao de Eliminagéo Ocorréncia (Sim/Nio)
Pontuac&o total inferior a 6,0 pontos? [] ]\)0’(3

Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? [] NOI)

Auseéncia de informagdes essenciais

(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)? M S )‘m

Proposta em desacordo com as regras do Edital? [] 1\)0/0

Valor manifestamente incompativel/inexequivel? [] 1\)65

5. Conclusao da Comissiao

(YCLASSIFICADA - Pontuagao: _%,0
( )ELIMINADA — Motivo:

A pontuacde’ atnibuide. e Tostitute Naoeved de O menvebec
“hoaemtio  fectal & Fowmams Bbsvv 7 ; s
prpslos  me Goitod A bbomamedly Puldle 00112026 . (henluds,
Imdls Pl atibuwda msoe paatemC g nazde o S a s,
AAoBOBW, o, il pelevamles | dintlie of%m — nadichy oo
%@?ﬁm, Neaducouy dow pspetcad i mastidids axives oy
h odsfsamden , medaiidodd pmaltuee, medodidade et cam
cot de mvarmoe , 1ngeam?AS g gualihocalad ga. hede Mo naiol
Jucal. o plnutinbcol da nde ol alimrds o prseoe i deso -
Tanm ben fmf}’/,@ e W@% Wd;idaﬁgm\a
, mamndenca s ptidiod dies SAM , o U oy
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ol ddodx I ’ -

/ =4

Assinaturas Membros da Comissao:
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Checklist de Analise Técnica e Atribuigido de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Saude

1. Identificacdo da Proposta

* OSC Proponente: INSTITUTO RIOGRANDENSE DE POLITICAS PUBLICAS —
CNPJ: 48.211.933/0001-44

- DatadaAnalise: 2§ /04 ; 206

2. Critérios de Julgamento e Pontuagio (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO CRITERIO PONTUAGAO

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) L/ O
(A) Informagbes sobre agdes )
a serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores
que aferirdo o cumprimento

- Grau satisfatério de atendimento (2,0 pontos)

- O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério

(0,0).
das metas e prazos para a
execucéo das acdes e para o OBS.: A atribuicéo de nota “zero” neste critério implica
cumprimento das metas eliminacéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,

incisos Il e I, do Decreto n° 8.726, de 2016.

- Grau pleno de adequagéo (2,0) 20
)

- Grau satisfatorio de adequagéo (1,0)
(B) Adequacao da proposta

aos objetivos da politica, do - O né&o atendimento ou o atendimento insatisfatério
plano, do programa ou da do requisito de adequag&o (0,0).

acao em que se insere a prh s k A e
parceria OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica

a eliminagéo da proposta, por forga do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2°, inciso |,
do Decreto n° 8.726, de 2016.

- Grau pleno da descrigdo (1,0) J{ ) 0

- Grau satisfatério da descrigéo (0,5)
(C) Descrigédo da realidade
objeto da parceria e do nexo - O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério
entre essa realidade e a (0,0).

atividade ou projeto proposto e . ., N
OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica

eliminagao da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n° 8.726, de 2016.




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL :
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAI
Secretaria Municipal de Administragéo

(D) Adequagéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os
custos apresentados, os
quantitativos previstos no
Termo de Referéncia (Anexo
V) e as metas e resultados
propostos.

- Grau pleno de adequag&o (1,0 ponto):

A proposta apresenta orgamento detalhado,
compativel com o valor de referéncia e coerente com
0s custos necessarios a execugao do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

- Grau satisfatorio de adequagao (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variagées
justificadas, sem comprometer a execugao do objeto.

- Inadequacéo (0,0):

A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
seja por superdimensionamento ou por indicios de
inexequibilidade.

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagéo da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboragéo, o valor estimado pela
Administragdo Publica é apenas uma referéncia, ndo
um teto.

(E) Capacidade técnico
operacional da instituicdo
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfolio de realizagdes na
gestao de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O nao atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

Para fins de afericdo da capacidade técnico-
operacional, a Comissao de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo Xl deste Edital,
especialmente no que se refere & experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanca e demais elementos relacionados a
aptidéo da OSC para execugéo do objeto.

OBS.: A atribuigéo de nota “zero” neste critério implica
eliminag&o da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c”, da
Lein®13.019, de 2014).

4,8

Pontuacao Maxima Global

92

3. Avaliagdo Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo

Xil)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E).
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Secretaria Municipal de Administragéo

Eixo de Avaliagao Critério Pon’tu_agéo
Maxima
: s Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na
|=CGapacidadeilngtuicionsal execucao de servigos de saude no ambito do SUS s _& V)
Estrutura administrativa, operacional e de governanca
d : 10
compativel com o objeto
Regularidade e qualificacdo do corpo dirigente e
s 10
técnico LO
Subtotal | 30 30
Il - Qualificacao Institucional |Certificacdo CEBAS — Saude valida 3 00
Premiacdes, certificagdes ou reconhecimentos por 5
boas praticas em saude e O
Atuacéo comprovada em projetos sociais,
comunitarios ou voluntarios na area da saude
Existéncia de auditoria externa independente com 7
parecer favoravel no ultimo exercicio O —-}
Subtotal I 20, Lo
lll - Qualidade do Plano de Diagnostico situacional e aderéncia ao territério e a 10 L
Trabalho RAS municipal ©
Coeréncia das metas, indicadores e resultados 10
Lo
esperados
Metodologia de execug¢édo, monitoramento e avaliagéo |10 Lo
Compatibilidade do plano de aplicagéo dos recursos 10
com o objeto
Subtotal Il 0 Lo
IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e 5 oS
Governanga integridade
Estratégias de continuidade dos servigcos e mitigagao 5 ¢
de riscos o
Subtotal IV 10000

As/syluras Técnicos Avaliadores:
MW Uiy o Al

e
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4. Verificagao de Critérios de Eliminagao (Art. 8.6.7 do Edital)

Condi¢ao de Eliminagao Ocorréncia (Sim/Nao)
Pontuacéo total inferior a 6,0 pontos? [] M;\O

Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? [] (\) )

Auséncia qe informacdes essenciais [l N
(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)? [\J )

Proposta em desacordo com as regras do Edital? [1] (\JO}J

Valor manifestamente incompativel/inexequivel? [1

5. Conclusao da Comissao

(<)CLASSIFICADA - Pontuagdo: _9,J
( )ELIMINADA — Motivo:

A mmuaaw’ Atniduido, ne Dvstiduwlo Rue Guamplense
\eld' Peliticas, Pdlicas Qb«imcu, Lmtegrodmimle Ues oudlon 28 e
ovalincat puvint me Bdital o tlamommente Pl
NEeYIE YAl enludis, ~ae ot Buido man. arrveime
L0 ﬂ@m) oln ouincio ol @)U&A/ﬁmﬂ CEPRAS L oA

el sfemncdcos Vo U S wmmﬁucwau A /}ywrruac@% LU e Ce
m%w/mmb@ o tucdeaoids . aderrlrrtiss u/UU:&SS_ U
AU X ) Jparno. avalicpod da axmﬂu(qcazcaﬁ mu\
mw dé omtidacy J

Assinaturas Membros da Comissao:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAI

Secretaria Municipal de Administragio

Tramandai

Checklist de Analise Técnica e Atribuicdo de Notas
Edital de Chamamento Publico n° 001/2026 — Secretaria Municipal de Saude

1. Identificagdo da Proposta

« OSC Proponente:

INST. MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE

ENSINO, ASSIS. SOCIAL E SAUDE DO CIDADAO - IMAS - CNPJ:
28.700.530/0001-61

- DatadaAnalise: 29 /0Y / 202§

2. Critérios de Julgamento e Pontuacéo (Tabela 2 do Edital)

REQUISITO

CRITERIO

PONTUAGAO

(A) Informagdes sobre agbes
a serem executadas, metas a
serem atingidas, indicadores
que aferirdo o cumprimento
das metas e prazos para a
execucdo das acdes e para o
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatério de atendimento (2,0 pontos)

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatorio
(0,0).

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
eliminagéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
incisos Il e lll, do Decreto n° 8.726, de 2016.

4,0

(B) Adequacao da proposta
aos objetivos da politica, do
plano, do programa ou da
acao em que se insere a
parceria

- Grau pleno de adequacéo (2,0)
- Grau satisfatorio de adequacéo (1,0)

- O nao atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de adequagéo (0,0).

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
a eliminagéo da proposta, por forga do caput do art.
27 da Lei n® 13.019, de 2014, c/c art. 9°, §2°, inciso |,
do Decreto n° 8.726, de 2016.

(C) Descricédo da realidade
objeto da parceria e do nexo
entre essa realidade e a
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrigao (1,0)
- Grau satisfatorio da descrigéo (0,5)

- O néo atendimento ou o atendimento insatisfatério
(0,0).

OBS.: A atribuicédo de nota “zero” neste critério implica
eliminacéo da proposta, por forga do art. 16, §2°,
inciso |, do Decreto n°® 8.726, de 2016.

4,0
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- Grau pleno de adequacéo (1,0 ponto):
A proposta apresenta orcamento detalhado, .% 0
compativel com o valor de referéncia e coerente com )

0s custos necessarios a execugao do objeto, sem
indicios de inexequibilidade.

(D) Adequagéo da proposta
ao valor de referéncia
constante do Edital,
considerando a
compatibilidade entre os

- Grau satisfatério de adequagéo (0,5 ponto):

A proposta apresenta compatibilidade geral com o
valor de referéncia, admitindo-se variagées
justificadas, sem comprometer a execugéo do objeto.

custos apresentados, os - Inadequacgéo (0,0):

quantitativos previstos no A proposta apresenta valor incompativel com o objeto,
Termo de Referéncia (Anexo seja por superdimensionamento ou por indicios de

V) e as metas e resultados inexequibilidade.

propostos.

OBS.: A atribuic&o de nota “zero” neste critério NAO
implica a eliminagéo da proposta, haja vista que, nos
termos de colaboracéo, o valor estimado pela
Administragdo Publica € apenas uma referéncia, ndo
um teto.

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
L,0

- Grau satisfatério de capacidade técnico-operacional
(1,0).

- O n&o atendimento ou o atendimento insatisfatério
do requisito de capacidade técnico-operacional (0,0).

(E) Capacidade técnico
operacional da instituicdo
proponente, por meio de
experiéncia comprovada no
portfélio de realizag6es na
gestdo de atividades ou
projetos relacionados ao
objeto da parceria ou de
natureza semelhante

Para fins de afericdo da capacidade técnico-
operacional, a Comissdo de Selegdo utilizara,
como referéncia complementar, os critérios
técnicos constantes do Anexo Xl deste Edital,
especialmente no que se refere a experiéncia
institucional, estrutura organizacional,
qualificagdo do corpo técnico, mecanismos de
governanga e demais elementos relacionados a
aptidéo da OSC para execugéo do objeto.

OBS.: A atribuicdo de nota “zero” neste critério implica
eliminagao da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alinea “c’, da
Lein® 13.019, de 2014).

Pontuacéo Maxima Global
10,0

3. Avaliagdo Técnica Complementar (Subsidio para o Critério E — Anexo
XIl)

Avalie os eixos qualitativos abaixo para fundamentar a nota do Critério (E).
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Eixo de Avaliacao

Critério

Pontuacao
Maxima

| - Capacidade Institucional

Experiéncia minima comprovada de 1 (um) ano na
execucao de servigos de saude no ambito do SUS

10

Lo

Estrutura administrativa, operacional e de governanca

compativel com o objeto = LO

Regularidade e qualificagdo do corpo dirigente e 10

técnico _{1’_0
Subtotal | 30 ’bo
Il - Qualificagao Institucional |Certificacdo CEBAS — Saude vélida 3 ) "2,

Premiacgées, certificagdes ou reconhecimentos por 5 &

boas praticas em saude 00

Atuagao comprovada em projetos sociais, 5 i~

comunitarios ou voluntarios na area da saude O 6

Existéncia de auditoria externa independente com 7

parecer favoravel no ultimo exercicio (’)"}'
Subtotal Il 20 40
Ill - Qualidade do Plano de Diagnéstico situacional e aderéncia ao territorio e a 10
Trabalho RAS municipal —LO

Coeréncia das metas, indicadores e resultados 10

esperados .LO

Metodologia de execugao, monitoramento e avaliagéo |10 {

Compatibilidade do plano de aplicagéo dos recursos 0|

com o objeto LG
Subtotal Ill 0 L O
IV — Sustentabilidade e Mecanismos de controle interno, transparéncia e 5
Governanga integridade OS

Estrateégias de continuidade dos servigos e mitigagao 5

de riscos 056
Subtotal IV 10 Lo

Assinaturas Técnicos Avaliadores:




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL )
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAI
Secretaria Municipal de Administragéo

4. Verificagéo de Critérios de Eliminag&o (Art. 8.6.7 do Edital)

Condicao de Eliminagdo Ocorréncia (Sim/Nao)
Pontuacéo total inferior a 6,0 pontos? [1] N =

Nota "Zero" nos critérios (A), (B), (C) ou (E)? [] No,,o

Auséncia d_e informacdes essenciais [] _
(Metas/Indicadores/Prazos/Valor)? i\]OO

Proposta em desacordo com as regras do Edital? [] NOB

Valor manifestamente incompativel/inexequivel? [1] NOZ)

5. Conclusao da Comissao

(XCLASSIFICADA - Pontuacao: _ 40
( )ELIMINADA - Motivo:

A _yrogost> do \nstituto Mario Schimith - MBS gbservoy in-
Xeyt lan-I—e oS CLite {05 yrevistos o carbl de Chamom ento ¢1-
b lid L . £endo o r'on*uuncoo aXevhuide s fo2d0 de o
enli:dsde .\;‘:-nmr ofsu. mowimd de Io\'n-».\ux(d-o N ZATS o presento(d
Qom'b!r}—m <L7~S ﬂZo *QS, iadicadores ,c\,;(e/%-rn,es eS-H‘u‘kur'.x .mierlxc\n-—

Aal e demais feopuisiter bieacob o xinidas ae el g .x'naxm de-
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Assinaturas Membros da Comissao:
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